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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 293, DE 17 DE AGOSTO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08786.000196/2022-78, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial ao servidor MAURÍCIO MARQUES SOARES FILHO, Agente em Indigenismo, NI-B-
VI, matrícula nº 1815241, lotado no Núcleo de Informação Científica do Serviço de Referências Documentais 
da Coordenação de Patrimônio Cultural do Museu do Índio-RJ, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/1990, até o dia 
25 de novembro de 2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I 

PORTARIA CR-CR NE-I/FUNAI Nº 3, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria nº 
1.919/PRES/FUNAI, de 22 de novembro de 2019, publicada no DOU de 25 de novembro de 2019, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores Cristóvão Marques da Silva, matrícula nº 3747463, CPF n° 604.918.924-20 e Saletônio 
Alves de Souza,  matrícula nº 0446721, CPF n° 399.307.181-68, respectivamente Gestor e Fiscal Técnico; 
Art. 2º  Os Gestores e Fiscais Técnicos Setoriais têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da Funai, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 
14 de setembro de 2015; 
Art 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

RODRIGO ORESTES LINS 
Coordenador Regional Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU 

ERRATA 
No documento Portaria n° 007/CR XINGU/FUNAI  (4371356), onde se lê: "[...PORTARIA Nº 004/CR XINGU/FUNAI, 
DE 28 DE JANEIRO DE 2022 .]", leia-se: "[..PORTARIA Nº 007/CR XINGU/FUNAI, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.]." 

OTAVIO MOURA CARVALHO 
Coordenador(a) Regional Substituto(a) 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DPT Nº 11 
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